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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
GABINETE DO PREFEITO

TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 106/2020 

OBJETO: SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DA CASA DE PASSAGEM, AO 

ATENDIMENTO A POPULAÇÃO- USUÁRIO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL (SUAS) PARA EVITAR AGLOMERAÇÃO E POSSIBILITAR O DISTANCIAMENTO, 

COMO AÇÃO AO COMBATE AO COVID-19, CONFORME PLANILHA EM ANEXO. FONTE 

29. 

 

   

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, no uso de suas atribuições legais, e, baseado nos 

fundamentos apresentados pela Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico 

emitido pela Procuradoria Geral do Município recomendando a homologação do certame, 

RESOLVE: Com fundamento no art. 43, VI, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, 

conforme o que consta do Processo Administrativo n.º 106/2020, HOMOLOGAR o 

procedimento Licitatório em epígrafe, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DA CASA DE 

PASSAGEM, AO ATENDIMENTO A POPULAÇÃO- USUÁRIO DO SISTEMA ÚNICO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) PARA EVITAR AGLOMERAÇÃO E POSSIBILITAR O 

DISTANCIAMENTO, COMO AÇÃO AO COMBATE AO COVID-19, CONFORME PLANILHA 

EM ANEXO. FONTE 29, conforme especificações do Edital e seus anexos, e ADJUDICAR o 

objeto licitado em favor da licitante EPAN CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no CNPJ: 03.833.213/0001-92, que apresentou a proposta mais 

vantajosa para a Administração no valor R$ 33.403,07(trinta e três mil quatrocentos e três 

reais e sete centavos). 

 

Jequié/BA, 20 de novembro de 2020. 

 

 

LUIZ SERGIO SUZARTE ALMEIDA 

Prefeito Municipal 
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Decreto

 
 

 
 

 

      

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

  

ESTADO DA BAHIA 

  

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

        
 
 

DECRETO FINANCEIRO: nº 30 de 18 de novembro de 2020  
 
 
 

"Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR por anulação 

de dotação" 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, usando das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Lei 2132 de 25 de setembro de 2020 e Lei nº 

2129 de 31 de julho de 2020 que altera a Lei Orçamentária Anual nº 2113 de 23 de dezembro 

de 2019, art. 4º, I, Lei nº 2092 de 19 de julho de 2019 e suas alterações, conforme o 

estabelecido nos arts. 7º e 43, § 1º, inciso III da Lei 4320/64 e com base no art. 167, inciso VI 

da Constituição Federal, 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar a favor da Câmara Municipal por 

anulação de dotação no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) conforme Anexo deste 

Decreto. 

 

Art. 2º - Ficam adicionadas ao QDD - Quadro de Detalhamento da despesa do 

exercício 2020 os desdobramentos em conformidade com as autorizações constantes nos art. 
44 da Lei de Diretrizes Orçamentárias n° 2092/2019 – LDO 2020. 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de 18 de novembro de 2020, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO DE JEQUIÉ, em 18 de novembro de 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

Anexo de Crédito Suplementar

ENTIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

Exercício: 2020

Período de   01/11/2020  a  20/11/2020

Tipo de Poder: 1-LEGISLATIVO

Tipo de Crédito:

Tipo de Recurso:

SUPLEMENTAR

ANULACAO DE DOTACAO

Órgão Unidade Ficha Funcional Despesa FTE AnularAdicionar

01 CAMARA MUNICIPAL

3 0101 01.031.0062.1002 44905200 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,00 0,00

14 0101 01.031.0062.2002 33903500 00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 0,00 150.000,00

17 0101 01.031.0062.2002 33904000 00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 0,00 50.000,00

200.000,00 200.000,00Total do Órgão

Total do Movimento 200.000 200.000

Total do Poder 200.000 200.000

Página  1  de  1
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Resolução

 
RESOLUÇÃO 021/2020. 

 
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 
MANDATO DOS ATUAIS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DA MESA DIRETORA, POR 
PERÍODO DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS, A 
CONTAR DA PRESENTE DATA. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JEQUIE – CMAS, 
no uso da competência que lhe confere a lei municipal Nº 1.378 de dezembro 
de 1995 e o artigo 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica 
da Assistência Social – LOAS, modificada pela lei 12.435 de 06 de julho de 
2011, na Sessão Plenária realizada dia 19 de novembro de 2020. 

Considerando o D E C R E T O N.º 20.347- em 16 de março de 2020 que 
dispõe sobre as medidas temporárias de prevenção e controle para 
enfrentamento do covid-19 no âmbito do município de Jequié.  

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional (ESPII) pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que 
Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV); 

Considerando a deliberação do Plenário durante a 284ª Reunião Ordinária do 
Conselho Nacional de Assistência Social de que se faz imperiosa consulta ao 
Ministério Público Federal e à Consultoria Jurídica do Ministério da Cidadania 
acerca da necessidade de prorrogação do mandato dos conselheiros com o 
intuito de adequar o Calendário de Reuniões do CNAS para o exercício de 
2020 diante da pandemia do coronavírus, COVID-19,  
 
 
Resolve: 
 
Artigo 1º. Estender o período de mandato dos conselheiros municipais e da 
mesa diretora pelo período de 120 (cento e vinte) dias a contar do dia 
16/11/2020. 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Art. 3º- A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique‐se. Registre‐se. Cumpra‐se. 
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Sala do Conselho Municipal de Assistência Social, do Município  

de Jequié‐Ba, em 20 de novembro de 2020. 

 
CIRO SILVA PESTANA 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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RESOLUÇÃO 0022/2020 
 
Dispõe sobre aprovação do Demonstrativo 
Sintético Anual da Execução Físico-Financeiro 
dos Serviços Socioassistenciais da Proteção 
Social Básica, Proteção Social Especial, IGD 
SUAS e IGD Bolsa Família dos recursos 
Federais, oriundo do FNAS no exercício de 
2019.  
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JEQUIE – CMAS, no uso 
da competência que lhe confere a lei municipal Nº 1.378 de dezembro de 1995 e o 
artigo 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS,  modificada pela lei 12.435 de 06 de julho  de 2011, na Sessão Plenária 
Virtual realizada dia 18 novembro de 2020. 

 
CONSIDERANDO a Política de Assistência Social – PNAS, aprovada em Resolução nº 
145 de 2004, que dispõe sobre objetivos, diretrizes, princípios e usuários para a 
implementação do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, por meio da execução 
de serviços e programas no âmbito da Proteção Social; 
 
CONSIDERANDO que os recursos recebidos do FNAS – Fundo Nacional de 
Assistência Social foram executados respeitando os princípios da Administração 
Publica, as regulações e normativas do SUAS, observando o principio da finalidade e 
objetivo a que se destina cada recurso, dentro dos respectivos pisos de Proteção Social 
Básica e Especial, bem como os  Índices de Gestão SUAS e BOLSA FAMILIA.  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º APROVAR o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeiro dos 
Serviços Socioassistenciais (SUAS WEB) da Proteção Social Básica/ Proteção Social 
Especial –– IGD SUAS e IGD BOLSA FAMILIA, referente ao Plano de Ação do 
exercício de 2019.  
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor após sua publicação, revogando disposições 
contrárias. 

 
Jequié-Ba, em 20 de novembro de 2020. 
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CIRO SILVA PESTANA 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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Decreto

at PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

Nes ESTADO DA SABIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

DECRETO FINANCEIRO: n° 25 de 01 de outubro de 2020 

"Dispõe sobre • a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR por anulação 
de dotação" 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Lei 2132 de 25 de setembro de 2020 e Lei n° 
2129 de 31 de julho de 2020 que altera a Lei Orçamentária Anual n° 2113 de 23 de dezembro 
de 2019, art. 4 0, I, Lei n° 2092 de 19 de julho de 2019 e suas alterações, conforme o 
estabelecido nos arts. 70  e 43, § 1°, inciso III da Lei 4320/64 e com base no art. 167, inciso VI 
da Constituição Federal, 

DECRETA: 

Art. 10  - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar a favor das Unidades 
Orçamentárias por anulação de dotação  no valor de RS 15.150.300,00 (quinze milhões, 
cento e cinquenta mil, trezentos reais) conforme Anexo deste Decreto. 

Art. 2° - Ficam adicionadas ao QDD - Quadro de Detalhamento da despesa do 
exercício 2020 os desdobramentos em conformidade com as autorizações constantes nos art. 
44 da Lei de Diretrizes Orçamentárias tf 2092/2019 — LDO 2020. 

Art. 30  - Este decreto entra em vigor na data de 01 de outubro de 2020, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PRET EITO DE JEQU1É, em 01 de outubro de 2020. 

HASSAf ANDR—AD—E1)SSEF 

= PRE EITO INTERINO = 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEOUIE 	 Exercem 2020 

"Itteir Anexo de Credito Suplementar 

	

Nalleillfr 	RELATÕRIO CONSOLIDADO 	 Período de 01/10/2020 a 31/10/2020 

710.0 44 Poder 2E XECUTIVO 

	

15$5414 C4441110 	SUPLEMENTAR 

TO5 04 ~uma ANUISCAO DE DOTACAO 

&Mo 	Unhnde 	 Ra* Funcionei 	 Despem 	 FTE 	 Adicionar 	 ~Sr 

@ SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

	

45 	 0201 	 06 181 0017 2246 	 31901100 	 CO 	VENEREMOS E VANTAGEM FIXAS PESSOAL CIVIL 	 57306000 	 O@ 

TOM do 048444 	 573 000.00 	 000 

OS PROCURADORIA GERALDO mUNMING 

	

78 	 0401 	 04 091 1001 2027 	 33903500 	 00 	SENVIE 290 08 CONSULTORIA 	 51 COO CO 	 OCO 

	

78 	 0401 	 04 091 10012027 	 33903500 	 00 	SERVIÇOS OE CONSULTORIA 	 48 CO0 00 	 ri 00 

	

54 	 0401 	 04021 10012028 	 21909106 	 00 	SENTL0ÇM52UDIONS 	 280 000 00 	 000 

	

ar 	0401 	 0406' 1001 2025 	 31909100 	 CIO 	SENTENÇAS EDEMAS 	 6006000 	 000 

	

ar 	0401 	 04091 10012(03 	 31909103 	 ao 	SENTENCAS AMEIAS 	 21000900 	 000 

	

as 	0401 	 04091 10012(03 	 39909103 	 00 	SENTENÇAS JUDICLOS 	 000 	 494 020 00 

	

55 	 0401 	 04 091 1001 2024 	 33909100 	 CO 	SENTENÇAS JUDICIAIS 	 000 	 275 10600 

Ta9sI de Orgia 	 649 003,00 	 76810050 

	

aa 	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST1IAÇA0 

	

103 	MOI 	 04 122 1003 2102 	 31901100 	 00 	VENEMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 	 6000606 	 000 

	

107 	0601 	 04 122 10032182 	 31909400 	 00 	INUFHPAÇÕES E RESTTEÇOES TRABALHISTAS 	 113 OCO CO 	 000 

	

1011 	0501 	 04 122 10032182 	 31911300 	 CO 	05 ,55466 Peroram 	 531 10600 	 OCO 

	

110 	0801 	 04 122 10032182 	 33903030 	 00 	MATEEAL DE CONSUMO 	 10000(0 	 006 

	

$12 	0001 	 04 122 1003 2182 	 33981400 	 03 	OUTRA ,DESP CE PESSOAL DECORRENTES DE CONMATOS DE 	 5600000 	 0(0 

	

112 	0601 	 04 122 1000 2182 	 33E3400 	 00 	01T716S11E5P DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 	 0,00 	 186 COD CO 

	

113 	Dem 	 04 122 1033 2122 	 33903800 	 CO 	0EIR4,9$04. DE CONSULTORIA 	 5060.06 	 000 

	

115 	0001 	 04 122 1003 2152 	 33903900 	 CO 	nu 4401, MARÇOS De TERCEIROS PESSOAJUREMA 	 2800600 	 000 

	

115 	0801 	 04 122 E@ 2182 	 33903900 	 CO 	OURAIS senviços De TeDceinos PESSOA JUREICA 	 RO OCO 00 	 OCO 

	

118 	0801 	 04 122 MOS 2192 	 33909903 	 00 	hvh,9443309 e Remocem 	 000 	 3006006 

	

1720 	0301 	 04 122 1009 2162 	 33903900 	 42 	OHMS',  SERMOS DE TERCEIRCRR PESSOA JUREMA 	 4506000 	 000 

	

1720 	0601 	 04 122 10032162 	 39903930 	 42 	ourem saenços DE TERCEIROS PESSOA JuRIDICA 	 55 CO3 00 	 000 

	

1730 	0601 	 04 122 1003E62 	 339039C0 	 42 	0171$05 SERVIÇOS De romonos PESSOA JURMICA 	 3006000 	 000 

7006 de 0405 	 1 133 250.00 	 19660800 

	

07 	SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

	

130 	0701 	 04 129 '0042(09 	 33903900 	 00 	OLnR06 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURMEA 	 500 00 	 000 

	

133 	0701 	 04123 1004 2137 	 31901100 	 00 	VENEREMOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 	 000 	 130 @O 00 

	

143 	0701 	 04 123 1004 2153 	 339031E0 	 00 	OUTRO ,. SEAvICAS DE TERCEIROS PESSOA JUR1DICA 	 10 000 00 	 000 

	

143 	0701 	 04 123 0642053 	 33903900 	 00 	ruile). %MAÇOS DE MACEIROS PESSOAJUREMA 	 100700 	 000 

	

143 	0701 	 CM 12110042153 	 35903900 	 00 	OUTI eC ]. SERVIÇOS CE TERCEI 	PESSOA JUMDCA 	 18 OCO DD 	 000 

	

143 	0701 	 04 123 004 2153 	 33803900 	 00 	OURE v SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA a/REICA 	 103000 	 006 

	

147 	0701 	 04 122 10042153 	 44905200 	 92 	E(AR$ARE/4706 E MATERIAL PERMANENTE 	 0,00 	 ECOO 00 

	

151 	0701 	 28 543 1004 2165 	 43907100 	 00 	P4430IP40 CM DIVIDA CONTRATUAL RESGATACO 	 80000300 	 000 

	

151 	0701 	 28 843 1004 2185 	 489071130 	 00 	PRINCHAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 	 615000,00 	 000 

	

151 	0701 	 28 843 1004 2165 	 40907100 	 00 	PRINCIPAL CADIMA CONTRATUN. RESGATADO 	 719 000 CO 	 0 00 

	

162 	0701 	 04 123 1004 21M 	 33904703 	 00 	021630AÇÕES TRIBUTARIAS E CONTREuTIVAS 	 58 000 00 	 000 

	

152 	070 1 	 04 123 1004 2166 	 33904700 	 OD 	OORKVAÇOESTROUTARIAS E CMITRIBUTIVAS 	 140 000 00 	 000 

	

155 	0702 	 99 999 004 9999 	 99990 	 00 	Rem v 4 	 000 	 492 OCO 00 

	

165 	0702 	 00900 50049999 	 99999906 	 00 	Re 6. •n 	 000 	 76990000 

	

156 	0702 	 99 999 1004 9999 	 99999900 	 00 	$1483.8 	 000 	 1045410000 

ToMi da Omikh 	 2153 h00 00 	 2.516 300 00 

	

Mi 	SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 1111110AÇA0 86* AMBIENTE 

	

184 	0601 	 18 122 1005 2143 	 31909400 	 CO 	INLENDAÇOES E RESTITUIÇÕES THABAuiLEAS 	 506006 	 000 

	

f2— () 	

%gana 1 do 6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEOUIE 

	

Anexo de Crédito Suplementar 	

Exercido. 2020 
, 

REL.ATÕRIO CONSOLIDADO 	 Peruado de 01/10/2020 a 31/10/2020 

Ripe da Cniddo. 	6U4'LEMENT/64 

Rpo do Recurso 	ANULACAO DE DOTACAO 

órgão 	unidade 	 FIcha funcional 	 Oseptas 	 FTE 	 Adicionar 	 mu., 

Total cpc órgão 	 5000,00 	 000 

09 	SECRETARIA MUNICIPAL 00 DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

231 	0901 	 23 122 10112028 	 33903900 	 00 	OUTROS 526C0S oe TERCEIROS PESSOA JUR1DICA 	 1 MO 00 	 000 

Tols/ do C6930 	 I 000 00 	 0.00 

10 	SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

240 	1001 	 08 244 0029 2190 	 33603800 	 00 	007805 4ERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 	 000 	 10030 DZI 

263 	1001 	 03 122 0029 2199 	 31901300 	 00 	OURIGACOES PATRONAIS 	 40 000 00 	 000 

253 	1001 	 03 12103292198 	 31901300 	 00 	0UH/CACÕE5 PATRONAIS 	 50 000 00 	 000 

263 	1001 	 09 '2200292194 	 33903500 	 00 	SENviLlIn DE CONSULTORIA 	 3 CO3 00 	 009 

1864 	1001 	 08 122 CO29 2198 	 31901300 	 29 	OSRICALÕES PATRONAIS 	 20 030 03 	 000 

323 	1002 	 08 244 0029 2313 	 31901100 	 29 	VEM 009NTCIS E VANTAGENS FIXAS 8953041 0395. 	 70 00600 	 000 

331 	1032 	 08 244130292013 	 33900303 	 29 	MATI 4189. 09 CCNSUMO 	 30000 DO 	 000 

335 	1032 	 08 244 00292013 	 33903603 	 29 	OU NO-. SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 	 10 00003 	 000 

375 	1032 	 08 24400292192 	 31909400 	 00 	Inennco65.6 e Re~c6es Trabalnnaaa 	 27 000 00 	 000 

' 396 	1032 	 09 244 0029 2194 	 31900400 	 29 	L ONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 	 00 000 00 	 000 

403 	1002 	 08 244 0029 2194 	 31911100 	 29 	(3661 449. s Patronais 	 24009,00 	 005 

414 	loca 	 08 244 00292194 	 33903000 	 00 	OU/HOS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 	 1 030 00 	 000 

442 	1002 	 Cd 244 G3292141 	 33903000 	 29 	114700,1 DE CON.SUSIO 	 45 OCO 00 	 000 	
! 

456 	1002 	 062440929200' 	 44935200 	 29 	EC419•AME00TOS E MATERIAL PEPOAANENTE 	 10 030 00 	 009 

455 	1002 	 95 244 0029 2201 	 44905290 	 29 	EDUI9AMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 0090,00 	 0,00 

485 	1022 	 08 1220929 2244 	 339039E0 	 00 	OUT11011 6E99V1Ç0S DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 	 50 OCO 00 	 000 

511 	1004 	 15 4820029 2014 	 33903000 	 24 	MATERIAL DE 00010.840 	 000 	 247 000 DD 

515 	1004 	 1114520029 2014 	 32603900 	 24 	0025406 srmnços DE 7EACEIROS 855504 400110404 	 000 	 29800000 

7°1.0(10 6,950 	 473 000 00 	 473 000 00 

11 	SECRETARIA MuNiCiPALDE EDUCAÇÃO 

558 	1101 	 12 1220006 1043 	 44905103 	 95 	:MIRAS E INSTALAÇÕES 	 000 	 300 CO3 00 

580 	1101 	 121220035 2010 	 31901100 	 01 	6506 IMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 	 302 000 00 	 000 

543 	1101 	 12 122 0035 2010 	 31909430 	 01 	N)EMI/ ACÕES E RESTITUIÇÕES THABAUTISTAS 	 403 030 00 	 000 

5E3 	1101 	 12 1220035 2010 	 31909480 	 01 	INCONZAÇÕES E RESTITUIÇÕES MARALHISTAS 	 220 000 00 	 000 

570 	1101 	 12 122 0005 2010 	 33903900 	 01 	OUTROS bEFIVIÇOS 06 725000509 PESSOA JURIDICA 	 100 00000 	 0.00 

670 	1101 	 12 1220005 2310 	 33903900 	 01 	OUTRO: SERVIÇOS 09 755051509 PESSOA JURIDICA 	 50 000 03 	 000 

594 	1102 	 9230600081090 	 33=0 	 95 	OurHOS SERvçOS 06 755050609 PESSOA JURIDICA 	 0 08 	 7850909 

Nu 	1102 	 nase caos UM 	 33903903 	 95 	numa.: SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURICHEA 	 000 	 2 48800000 

504 	1102 	 12 355 0005 1038 	 33903900 	 95 	OUTRO.- SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JuRIDICA 	 000 	 033 000 00 

811 	1202 	 12 3690905 1040 	 44905100 	 22 	06010'. L INSTALAÇÕES 	 097 	 300 000 CO 

817 	1002 	 12958 0005 1045 	 33903900 	 95 	DIRROG VE0161006 00 7201059506 PESSOA JURI010A 	 000 	 380 500 CO 

817 	1002 	 12_366 0306.1045 	 23603800 	 96 	OUTRO., SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOAJURIDICA 	 000 	 241 000 00 

517 	1102 	 12303 0305 1045 	 33903900 	 95 	nunn,  SERVIÇOS 04 70010920106 PESSOA JuRIOCA 	 000 	 51900000 

221 	1102 	 12 38E1~ 1045 	 44906100 	 96 	010045 = INSTALAÇÕES 	 240 00000 	 DOO 

521 	1102 	 12 380 00051045 	 449051430 	 95 	011149 .9 INSTALAÇÕES 	 203 COO 00 	 000 

021 	1102 	 12 368 0E:05 1045 	 44905103 	 95 	JURASC INSTALAÇÕES 	 100 000.00 	 000 

101 	1102 	 9231150036 1045 	 44906101 	 95 	090914% c INSTALAÇÕES 	 66 00000 	 OCO 

821 	 1102 	 1E3E60036 1045 	 44405100 	 95 	OURA • 3- INSTALAÇÕES 	 RI 1)0600 	 noa 

829 	1102 	 12 31590005 1045 	 44905100 	 95 	0014AS F. INSTALAÇÕES 	 409 000 03 	 000 

MB 	1102 	 12 388 0005 1178 	 44905100 	 35 	013,143. L" INSTALAÇÕES 	 000 	 56400000 

844 	1102 	 12 3950005 2029 	 31901193 111 	viNC341NTT00 E VANTAGENS FIXAS P550041 0611 	 400 000 Dl 	 001 

749 	1102 	 123570035 2042 	 31909400 	 01 	6431 oNZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 	 4 MIO 00 	 000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEOUIE 	 Exercício: 2020 

'sua,  Ni  ..., 
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jeele# 	RELATÕRIO CONSOLIDADO 	 Periodo de 01/10/2020 a 31/10/2020 

Tipo at Cnkillie 	SUPLEMENTAR 

Tipo dê Resumo 	ANULACAO DE COTACAO 

&GED 	Unidade 	 Fleba Funcional 	 ~eu 	 WE 	 Aalsissár 	 Anular 

8243 	1102 	 12 361 0005 22C0 	 31901303 	 01 	06503AÇ0E3 PATRONAIS 	 6000003 	 003 

837 	1102 	 1236' 0005 2200 	 31909300 	 18 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 930000000 	 0,00 

1141 	 11 02 	 12 381 0035 2200 	 31911900 	 01 	00.9s95m Patronais 	 16730000 	 000 

849 	903 	 12 381 0005 2200 	 93903400 	 01 	Ots HÁS OESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONIFIATOS DE 	 000 	 2064 CO 

887 	1102 	 123E5 0005 2240 	 39901100 	 18 	VENCIAM NTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 	 000 	 1 738 00003 

ToIal do Cholo 	 4 104 30000 	 6372000.00 

12 	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 79090I40 

902 	1200 	 13 392 9007 2090 	 31909400 	 CO 	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES T45J3ALIIISTAS 	 5 CO3 CO 	 000 

910 	1201 	 13 992 10072090 	 33903500 	 00 	SERVIÇOS DE CONSULTORIA 	 17 000 00 	 000 

7098400 &SIO 	 22.000,03 	 CI CO 

13 	SECRETARIA MUNICIPAL CIE ESPORTE E LAZER 

951 	1301 	 27813 1006 2023 	 31909400 	 00 	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 	 3 00000 	 000 

ToIel 00 Orgia 	 3000.00 	 000 

14 	SECRETARIA MUNICIPAL 05 552208 

992 	 1 401 	 10 122 0059 1008 	 33901900 	 02 	inumo:, SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 	 000 	 9.000 00 

994 	1401 	 10 1220059 0039 	 44905200 	 02 	SOLA,  &MENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 0,00 	 6009,00 

995 	1401 	 10 122 0059 1008 	 44908100 	 02 	ACtI.A.CACI DE MOVEIS 	 000 	 12 00000 	 1 

PH 	1401 	 10 1220059 2103 	 91900400 	 02 	CONTRA TACÃO FOR TEMPO DETERMINADO 	 309009 	 000 

997 	1401 	 10 122 0059 2103 	 31901100 	 02 	VEM aMLNTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 	 511 ROO 00 	 000 

1000 	1401 	 10122 C059 21CO 	 31909400 	 02 	0.9eAls,Ce*o ReehbActe 799940.404. 	 0.00 	 2090000 

1001 	1401 	 10 122 0069 2100 	 31911300 	 02 	00'IN.Ntara Matanime 	 008 	 TO WO 00 

1003 	1401 	 10 122 0059 2100 	 93901400 	 02 	009 • Civil 	 006 	 12 000 00 

1004 	1401 	 W 12203592100 	 93903000 	 02 	MAI sigla'. DE CONSUMO 	 009 	 37 COD (XI 

1010 	1401 	 10122 0359 2100 	 33809900 	 02 	cursos SERVIÇOS 08 119064900 PF.SSOAJUIDDICA 	 004 	 10 003 00 

1023 	1402 	 10 302 0059 1004 	 33903900 	 02 	011T 1 105 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOAJURIDICA 	 000 	 900000 

1024 	1402 	 10 302 0059 1004 	 93903903 	 94 	 nuthas SERVIÇOSOE TERCEIROS PESSOAJURIDICA 	 000 	 20 053 IR 

1020 	1402 	 10 302 C059 1004 	 44906100 	 14 	069185 E kNSTALAÇÕES 	 000 	 2fICOD 00 

1026 	9402 	 10 302 0059 1004 	 44905103 	 14 	OBRAS C 1NSTALAÇ6E0 	 0 09 	 35000,00 

1027 	1402 	 103020059 1004 	 44935203 	 02 	E030AMEN700 E MA119IIM. PERMANENTE 	 009 	 1903000 

11128 	9402 	 10 302 0359 1C04 	 44905209 	 14 	E(JUIEAmENTOS 6918119952. PERMANENTE 	 000 	 6600,00 

1031 	9402 	 10 301 0059 1005 	 44905100 	 02 	0001890 0 INSTALAOES 	 900 	 4000.00 

I036 	1402 	 10301 00591007 	 33903900 	 14 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOAJURIDICA 	 009 	 45 000 00 

1037 	1402 	 10301 0069 1007 	 44506100 	 02 	OUHAS E INSTALAÇÕES 	 000 	 12 00000 

1039 	1402 	 10 301 0059 1007 	 44935100 	 23 	ClOWAII . INSTALAQÕES 	 000 	 35 OCO CO 

1039 	1402 	 103010059 1007 	 44905100 	 23 	(6918. e INSTALAÇÕES 	 000 	 40000 CO 

1041 	1402 	 10 901 C059 9007 	 44806200 	 14 	Wit Is AMEN TOs 0818110952, PERMANENTE 	 OCO 	 2500400 

1041 	1402 	 10 301 0059 1007 	 44905200 	 14 	E0L9i9'8M59100 E MATERIM PERMANENTE 	 000 	 20 OCO 00 

1042 	9402 	 90 931 0059 1037 	 44505200 	 as 	EDAPANtlITOS E MATERIAL PERMANENTE 	 OCO 	 24 000 00 

1044 	1402 	 9030000599009 	 33903900 	 14 	00040..b SERVIÇOS 08 100061905 PESSOA JURIDICA 	 000 	 5900000 

1049 	1402 	 10 902 0059 1009 	 44905200 	 14 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 OCO 	 5000000 

1049 	1 402 	 10 302 0059 10013 	 44906200 	 14 	E0018594888T0S E MATERIAL PERMANENTE 	 0,00 	 50 000 00 

1050 	1402 	 10302 0059 1039 	 44505200 	 23 	E0tAPAMENTOS 9015119951, PERMANENTE 	 000 	 3502000 

1041 	1402 	 1030200591167 	 44905100 	 22 	(1130,5N E INHCALAÇÕES 	 0,09 	 50 000 CO 

ICC 	1402 	 10932 0059 1187 	 44906103 	 23 	ObNAN 0 INSTALAÇÕES 	 000 	 50 000 CO 

1064 	1402 	 10 302 0058 1157 	 4005203 	 23 	Ea sPAMENTOS 6010119951, PERMANENTE 	 000 	 5000000 

1071 	1402 	 10 304 0059 2903 	 39909400 	 02 	106 rr.,10:11.11 e Realtuições Trabalhisise 	 000 	 30 OCO CO 

1089 	1402 	 10304 0059 29CG 	 33503900 	 14 	OUTRO; semnÇos 06 129051906 PESSOAJIMIDICA 	 2 030 00 	 000 
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tiMr Anexo de Credito Suplementar 

‘3/418entfr 	RELATORIO CONSOLIDADO 	 Período de 01/10/2020 a 31/10/2020 

Tipo do C341110 	SUPLEMENTAR 

1190 40 Remam/ 	ANULACAO DE DOTACAO 

3190 	unidade 	 Ficha Furteltpme 	 nenen 	 Fre 	 43013150 	 Anualt 

1084 	1402 	 10 9050059 2104 	 31903103 	 02 	C0NTRAT3/4.10 POR TEMPO DETERI4111400 	 5900000 	 000 

1090 	1102 	 10 3050069 2104 	 31901900 	 02 	OGRIGAÇOES PATRONAIS 	 000 	 99 80900 

1C90 	1972 	 ?010600692104 	 31901300 	 02 	01349/%0ES PATRONAIS 	 85900000 	 000 

1007 	1402 	 10 305 0059 2101 	 3390300) 	 14 	MATEM' UE CONSUMO 	 4 1131) CO 	 000 

1097 	I402 	 1030500591101 	 339118000 	 14 	MATC1109 DE CONSUMO 	 1 	00 	 000 

1103 	1402 	 10 3050059 2104 	 93003900 	 02 	OUTDOS SERVIÇOS 06 1200199400 PESSOA JURID1CA 	 59 OCO CD 	 000 

1103 	1102 	 10 X6 C059 2104 	 33903900 	 02 	01.113111 SERVIÇOS 01 7294055900 PESSOA JURIDICA 	 000 	 14 500 Oa 

1104 	IAM 	 10 306 C059 2104 	 33903000 	 14 	OU11431 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 	 59 OCO 00 	 000 

1137 	1402 	 ‚030200592100 	 31901100 	 02 	VEM 1114E94706 E VANTAGENS FIXAS PESSOA/. CIVIL 	 4 500 00 	 0 00 

1110 	1402 	 103010059 11M 	 31901303 	 14 	OCR iGAÇÕES PATRONAIS 	 000 	 1000000 

1156 	1402 	 10 302 0059 2109 	 31903400 	 02 	/AN %MAÇÃO 9400 7094940 DETERMINADO 	 70000,00 	 Ci 00 

1157 	1402 	 103020059 2109 	 31900400 	 14 	C090TRATAÇ40 P001594940 DETERMINADO 	 8 400 00 	 003 

1159 	1402 	 10 302 00591109 	 31501100 	 ta 	VENt MENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 	 4000000 	 0,00 

1040 	1402 	 10 302 0059 2109 	 31031100 	 02 	DORINMRES PATRONAIS 	 1800000 	 0,00 

1181 	1102 	 10 302 0059 2109 	 3190139 	 14 	01311199ÇOES PATRONAS 	 000 	 439 80300 

1169 	1402 	 10 302 C059 2109 	 33903000 	 14 	MA7211191 UF CONSUMO 	 5600000 	 0,00 

1175 	1402 	 109020059 2109 	 33903930 	 02 	0u924O1 SERVIÇOS DE 1 et331ROS %MOA JURIDICA 	 1200000 	 090 

1176 	1402 	 10 3020059 2109 	 33903900 	 14 	OUTROS %RvÇOS %TERCEIROS PESSOA JURiDICA 	 000 	 59 OCO 03 

1211 	1401 	 1030200692111 	 31900400 	 02 	009470474CAO POR TEMPO DETERMINADO 	 89 03000 	 000 

1214 	402 	 kl 33202592111 	 31001100 	 14 	VENLIMENTOS E VANTAGENS F1143 PESSOAL CIVIL. 	 110 000 00 	 000 

1217 	1401 	 10 302/0059 2111 	 31909400 	 nz 	Illde il intyámi u R99109455 705091ntstas 	 10 000 00 	 000 

1229 	1402 	 10302 0059 2111 	 32903900 	 14 	0071901 SERVIÇOS 05 920019008 PESSOA JURIDICA 	 29 OCO 00 	 003 

1237 	1402 	 10332 0059 2112 	 44717000 	 02 	1.147111 PELA PARTICIPAÇAO EM CONSORCIO PUOLICO 	 000 	 10302000 

1239 	1102 	 '0302 0059 2113 	 31900400 	 02 	CA9ITI4ATAC.A0 9400 1294940 DETF-RMINA130 	 2 000 00 	 000 

9253 	1402 	 10 302.0059 2113 	 33903900 	 02 	04JtH131. SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 	 0.00 	 400000 

1259 	1102 	 19 302 0059 2114 	 31930100 	 02 	CONTIRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 	 5 000 00 	 000 

1281 	1402 	 19302 00502114 	 31901100 	 02 	VL14-  'MENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL OVO, 	 800000 	 003 

DM 	0402 	 10 302 0069 2914 	 33003000 	 11 	MATEHI1L DE CONSUMO 	 000 	 39 OCO 00 

1270 	1401 	 193020059-2114 	 33903200 	 14 	MATER3L. SEM OU SERVIÇO PARA DISTROUÇÃO GRATUITA 	 000 	 3300000 

1271 	1402 	 90 302 0069 2114 	 33033800 	 14 	OUTROS SERVIÇOS 09 7031011005 PESSOA FISICA 	 0E0 	 2000003 

1277 	1482 	 1030200691114 	 33903900 	 14 	OUTROS' t1FOIÇ0S 06 100001003 - PESSOA JURID1CA 	 090 	 126 000,00 

1279 	1402 	 10 30202692114 	 44906100 	 H 	OBRAS E 357411.0ES 	 000 	 88001300 

1279 	1402 	 10 3020059 2114 	 14905100 	 14 	01011S 1 INSTALAÇÕES 	 000 	 18900000 

1291 	1402 	 10 301 0059 2117 	 3393031 	 14 	144059494.. OE CONSUMO 	 0,00 	 80 1:012 00 

1298 	1402 	 9030' 00592117 	 33904903 	 02 	AuXiLte, TRANSPORTE 	 000 	 3000000 

1297 	1102 	 10309 0069 2117 	 33904900 	 11 	AUXILIO TRANSPORTE 	 000 	 24 00000 

1309 	1402 	 10301 0059 2121 	 31900400 	 02 	CEPORATACAO FOR TEMPO DETERMINADD 	 4 000,00 	 000 

1910 	1402 	 '0209 0069 2121 	 31900400 	 14 	CONTHATAÇÁO P016 rEm90 DETERMINADO 	 900 	 20 000 00 

1311 	1402 	 10 301 0069 2121 	 31901100 	 02 	VENT/MENTOS E VAIO/ADENS FIXAS PESSOAL CIVIL 	 5803000 	 0,60 

1317 	1402 	 10 1010069 2121 	 91909490 	 02 	11911, i•ge993 e fiesOluiçõet 19211915400 	 4200,00 	 000 

1316 	402 	 10 %I 0059 2121 	 31909400 	 14 	934 ./.9013. 4 Re/4044099 Trabarmas 	 000 	 112 COO 00 

1322 	1402 	 10 301 0059 2121 	 33902000 	 14 	MATENIAL DE CONSUMO 	 200000 	 000 

1330 	1402 	 M 301 0059 2121 	 301903931 	 02 	OUTIOm SERVIÇOS 06 100059005 9495504 309499204 	 20 030,011 	 000 

1331 	1402 	 10 331 C069 	 19 2121 	 33903900 	 OUTROS SERVIÇOS 05 10940199406 9455504 409490104 	 21 COO 011 	 000 

1331 	1402 	 10 301 0059 2121 	 33903900 	 19 	OUTROS 5E009Ç05 DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 	 1300 CM 	 000 

1335 	1402 	 109010559 2121 	 44906200 94 	EOU/PMKNITOS 0041994932 PERMANENTE 	 000 	 30000 00 

336 	1412 	 193010069 2121 	 44905200 	 14 	EDURMIENTOS 6047094949, PERMANENTE 	 000 	 11 000 00 

1338 	1402 	 10 20100592112 	 31900400 	 02 	00311,IATAÇA0 9400 7604940 %TERMINADO 	 20 ODO 00 	 000 
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	RELATEIRIO CONSOLIDADO 	 Penodo de 01/10/2020 e 31/1012020 

lipa ele Cnklibs 	SUPLEMENTAR 

Tipo de Ree~ ANMACAO DE DOTACAO 

órgée 	Unidade 	Ficim Fu~nal 	 DeNama 	 FTE 	 AdIclanar 	 Anular 

1338 	1402 	 10301 03592122 	 31901150 	 02 	VE4(14E41E35 E VANTAGENS. FIXAS PESSOAL CIVIL 	 158 500 CO 	 000 

1341 	1402 	 10301 0369 1122 	 3100190 	 14 	OBRIGAÇOES PATRONAIS 	 204 900,00 	 000 	i 

1342 	401 	 10 301 0059 2122 	 31009400 	 02 	Inders. ações a ResMuipan TrebsInalas 	 114 00000 	 OSA 	1 

1147 	1402 	 '080' 0059 2122 	 3390350 	 14 	MATERIAL DE CONSUMO 	 6000,00 	 0,00 

1158 	1402 	 10 301 5E9 2122 	 21903900 	 02 	00TR012 SERVIÇOS oe TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 	 14,' CO 	 0,00 

1357 	1402 	 10301 0059 2122 	 33601900 	 14 	002140:2SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 	 17 700 00 	 000 

1367 	402 	 10 301 0059 2122 	 44305200 	 14 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 0,130 	 43 000 CO 

1386 	402 	 10301 00592123 	 31900400 	 02 	C07473A74Ç40 9014 111490 OETEIMAINACO 	 OCO 	 20 000 CIO 

1389 	1402 	 ‚020100592122 	 31900400 	 M 	CONTRAFAÇA° POR TEMPO DETERMINADO 	 000 	 20 OCO 00 

1371 	1402 	 10 301 0059 2123 	 31911100 	 14 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CEE 	 000 	 20030 00 

1375 	1402 	 10301 0059 2123 	 31909400 	 1 4 	is8a0'/~ e 0461490344 ruminem 	 000 	 6 710 Ca 

1367 	1402 	 10 12200592124 	 33903503 	 14 	SEANÇOS DE OZINSULTORIA 	 132300 CO 	 000 

1391 	1402 	 101220,3592124 	 44200 	 14 	EGOIPMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 OCO 	 MOCO 00 

1991 	1402 	 10 12200592I24 	 44995200 	 14 	EOMPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 OCO 	 21 060 CO 

1917 	1402 	 10303 0059 2211 	 3E09203 	 14 	AMTERIE BEM OU SERVÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 	 000 	 4600000 

1403 	1402 	 10 903 0159 2211 	 44906200 	 14 	EMA? CENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 12 C0100 	 000 

1656 	1401 	 10 302 0059 2114 	 39909402 	 02 	146.nonv kis e Res11.46ea Traballinas 	 1 791 CO 	 OCO 

1659 	1402 	 ‚020200692109 	 31909E0 	 02 	Met.-£'.4946 e Resi3.jo1n Tialeelluslas 	 4 40000 	 000 

1998 	1402 	 10 302 0059 2114 	 33909200 	 14 	Despes. ee E xareelOs Arnedarea 	 000 	 30 OCO 00 

1995 	1402 	 10305 0059 2999 	 31901100 	 14 	ENCIME NTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 	 OCO 	 200 01X. 93 

1596 	1402 	 10 3050059 2999 	 33903000 	 14 	MATEMAL 08 00060140 	 558 COO 03 	 000 

1098 	1402 	 10305 00592999 	 390300 	 14 	MAT LEP. UE CCP/SUMO 	 33900000 	 000 

1698 	1402 	 10306 0059 21299 	 339 	 14 	OUTROS SERVIÇOS CE TERCEIROS PESSOA JW9D1CA 	 85 09000 	 000 

1707 	1402 	 10 30500592104 	 31901191 	 09 	VEM MUCOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 	 13000,00 	 000 

1710 	102 	 10 30100592122 	 33E0400 	 92 	OUTRAS DESP DE PESSOAL DEGISFIRENTES DE CONTRATOS 176 	 000 	 2500000 

1710 	1402 	 10 301 C059 2122 	 33400 	 09 	OUTRAS 12259 DE PESSOAL DECORRENTES 00 CONTRATOS DE 	 000 	 27 COO 00 

1719 	1402 	 10 1229 2124 	 33930 	 14 	14A7E41N_ BEM 00 SERVIÇO PARA DISTIIIIMIÇA0 GRATWA 	 20 010 CO 	 000 

Talai do DEMO 	 2.333 90000 	 2 823 90000 

15 	SECRETARIA MUNICIPAL CIE INFRAESTRISIVRA 

409 	1501 	 15 451 0091017 	 33900 	 03 	MATE- MAL 08 0098000 	 100 COO 00 	 0,00 

1412 	1501 	 15 451 1009 1017 	 919031200 	 00 	0011414 SERVIÇOS 08 184021000 1ESS0AJURIDCA 	 61003 00 	 0,00 

1416 	1921 	 15 451 '0091017 	 44005100 	 00 	OBRAS E oasTALações 	 ICC 000 133 	 000 

1426 	1501 	 15 451 '0091144 	 33903900 	 00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PEBBOA ituRIDICA 	 63 000 00 	 000 

1428 	1501 	 15 461 10091144 	 12003900 	 CO 	OWTEIS SERVIÇOS 05 110051905 PESSOA JURIDICA 	 92010,00 	 000 

1465 	1601 	 15451 009 2092 	 31901100 	 00 	VEM MENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 	 255 COO 00 	 000 

1470 	1501 	 15 451 10092091 	 39909000 	 00 	0A7E14951 UE CONSUMO 	 29103000 	 000 

1474 	1501 	 15451 10002292 	 33403 	 03 	OVIPAS DESP CE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 	 MO 00000 	 093 

1476 	1501 	 115451 10002092 	 33909000 	 00 	ouron- sevreços oe TERCEIROS PESSOA JURIDICA 	 100 COO CO 	 OCO 

1476 	1502 	 15 451 '0092092 	 33903903 	 00 	OUTRO.. SERVIÇOS DE TERCEMOS PESSOA JURMICA 	 50090,00 	 010 

70181 40 0~ 	 1210~00 	 460 

18 SECRETARIA 121.1MCIPAL la SERVIÇOS P~COS 

4511 	1801 	 15 122 1010.2094 	 31909103 	 03 	VENC.MENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 	 31200000 	 000 

1614 	1801 	 15 121 1010 2004 	 31939400 	 001 	INDENIZAÇÕES E HESITRECES TRABALHISTAS 	 10 030 CO 	 05) 

1518 	1601 	 15 122'10102094 	 33503003 	 00 	MA TPRIAL DE CONSUMO 	 C NE CIO 	 000 

1516 	1601 	 15 122 10102094 	 33933000 	 00 	MATERIAL DE CONSUMO 	 35 030 CO 	 000 

1519 	1601 	 16 122 10102094 	 33903400 	 CO 	OUTRA., LIENC DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 	 17 MECO 	 000 

1521 	1101 	 15 112 10102094 	 93003000 	 CO 	OtITPOS SERVIÇOS 00 76190611405 PESSOA JURÍDICA 	 30 000 00 	 000 

1621 	1601 	 16 122 1010 20214 	 33903900 	 CO 	0011108 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 	 9600000 	 000 	1 
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.3/4111.110. 	FIELATÓRIO CONSOLIDADO 	 Periodo de 0111012020 e 31/10/2020 

llpo da Crédito 	SUPLEMENTAR 

Tipo de Recamo 	ANULADA.) DE DOTADA° 

Oram 	usem. 	Fiens Funcional 	 De•orn. 	 FTE 	 Adicionar 	 Anuir. 

1521 	1901 	 16 1221010 2004 	 33903030 	 CO 	OUSO ISTRVIÇOS DE TERCEMOS PESSOA JURIDICA 	 77 050 DO 	 090 

1521 	1801 	 15 122 1010 2094 	 33003500 	 00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JUI4bICA 	 10 500 00 	 000 

1521 	MOI 	 16 122 10102004 	 37003900 	 oo 	nuTrons SEAVICOSOE TERCEMOS PESSOA AMIDO 	 12000.00 	 007 

HW 	1071 	 15 45210102202 	 399339013 	 CA 	~HOS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURILICA 	 163 CO0 CO 	 000 

IRO 	1001 	 15 462 1010 2202 	 33701990 	 00 	171;1710., SCRVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDCA 	 1002 OCO 00 	 090 

1587 	1601 	 15 45210102202 	 33903000 	 CO 	01JRE10,  SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JUDIDICA 	 200 000 00 	 090 

1592 	11502 	 15 12210102191 	 31901700 	 00 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 	 30 COO CO 	 090 

1608 	1802 	 '5112 1010 2191 	 31909402 	 03 	INDENIZAÇÕES E DESTRUIÇÕES TRABALHISTAS 	 I TOO 00 	 000 

Total do Órgio 	 1906330,00 	 000 

TONI do Movinwm15 	 15150 NO 	 16350.300 

roam do Poder 	 15.150 300 	 15 150 	 700 

.(._.7)  
, 

, 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
waitmoi ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
*Sã, 

DECRETO FINANCEIRO: n" 26 de 01 de outubro de 2020 

"Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR por alteração 
de QDD" 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Lei Orçamentária Anual n° 2113 de 23 de 
dezembro de 2019, art. 40,J,  Lei n°  2092 de 19 de julho de 2019 e suas alterações, conforme o 
estabelecido nos arts. 70  e 43, § 1°, inciso 111 da Lei 4320/64 e com base no art. 167, inciso VI 
da Constituição Federal, 

DECRETA: 

Art. 10  - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar a favor das Unidades 
Orçamentárias por alteração de ODD  no valor de RS 263.900,00 (duzentos e sessenta e três 
mil e novecentos reais) conforme Anexo deste Decreto. 

Art. 2° - Ficam adicionadas ao QDD - Quadro de Detalhamento da despesa do 
exercício 2020 os desdobramentos em conformidade com as autorizações constantes nos art. 
44 da Lei de Diretrizes Orçamentárias n 2092/2019 — LDO 2020. 

Art. 30  - Este decreto entra em vigor na data de 01 de outubro de 2020, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE JEQUIÉ, em 01 de outubro de 2020. 

—\ 

HASS N A7NDRÁDE IOSSEF 

= P EFEITO INTERINO = 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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ffritt  PREFEITURA MUNICIPAL DE JEOUIE Exercício: 2020 

Anexo de Credito Suplementar  

41/4~ 	RELATÓRIO CONSOLIDADO 	 Perlado de 01/10/2020 a 31/10/2020 

Ilpo de Poder 2-EXECUTIVO 

7Ipo de Cr611119 	ALTERACAO ODD 

TOE de ~uno 	ANUU1CA0 DE DOTACAO 

0~ 	011~6 	 Rau Funcional 	 ~eu 	 FTE 	 Adle~, 	 Amular 

14 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

997 	1401 	 10 1220059 2100 	 31901100 	 02 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 	 220003 	 000 

1000 	1401 	 10 122 0059 2103 	 31909400 	 02 	15414s06434. e ResMucOse T40alhe= 	 000 	 2-20000 

1159 	1 402 	 10302 0050 2109 	 31031100 	 14 	VENOMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CNN. 	 103003 	 000 

1101 	1402 	 10.302 0359 2109 	 31901300 	 14 	DORILIALGES PATRONNS 	 000 	 103000 

1106 	1402 	 10 302 0059 2109 	 33001400 	 02 	01 414 .1 r....1 	 000 	 5 000 00 

I 150 	1402 	 10.3020359 2100 	 33903000 	 14 	MA TERME Ok CONSUMO 	 6200000 	 OCO 

1170 	1402 	 M 302 13059 2100 	 33903200 	 02 	MATERIAL 030)2 00 SERVIÇO PARA 11157141BUIÇA0 GRATUITA 	 003 	 0000 00 

1171 	102 	 10332 0059 2109 	 39903200 	 I4 	MATERIAL 03591 00 SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 	 000 	 I 90000 

1172 	1402 	 10 302130592100 	 23903300 	 02 	PJ/6006 - 042954435 cem L000046.53 	 000 	 4 903 00 

1173 	1402 	 103020069 2109 	 33903800 	 02 	423 -3406 504VIÇOS UE TERCEIROS PESSOA FISICA 	 000 	 14000 00 

1175 	402 	 10 3020059 2109 	 23403930 	 02 	OUTRO; .3.911VIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 	 4200000 	 000 

1178 	1402 	 1030200592109 	 33909900 	 14 	0014O9 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 	 000 	 4000000 

1180 	1402 	 103020059 2109 	 33934800 	 14 	007,400 4001LIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISCAS 	 000 	 21 OCO 00 

1101 	1402 	 1030200592109 	 19109200 	 02 	LI44506.6 On E .4•200:44 0,0900r05 	 000 	 5 003 00 

1183 	1402 	 10302 CO592108 	 33~00 	 Ca 	440/0044446 e ResNuções 	 000 	 10003 00 

1222 	1402 	 10302 00592111 	 93903090 	 14 	M01IS404 DE CONSUMO 	 220000 	 000 

1220 	1402 	 10 302 0059 2111 	 1300 	 M 	06740-4  SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURID/CA 	 000 	 3.70000 

1241 	1402 	 103020059 2113 	 31901100 	 02 	VENCIME ANOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL OVO. 	 250003 	 0.00 

1111 	1402 	 10301 0000212? 	 91901100 	 02 	VENCIMENTOS 5 VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 	 5500000 	 000 

1913 	1402 	 10301 0069 2121 	 319013110 	 02 	noninAcoks PATRONAIS 	 000 	 20 COO 03 

1314 	1402 	 1030100592121 	 31901300 	 14 	GORMA(,e3r5 PATRONAIS 	 4750000 	 000 

1315 	1402 	 1030100592121 	 31909200 	 02 	0C10W39 I 029,09402* 9•640003 AnlenOrn 	 000 	 5 000 00 

1318 	1402 	 10.301 0059 2121 	 31930 	 14 	0e-.0 -a 44 Em/0~ AnYeloma 	 000 	 25 00003 

1317 	1402 	 10301 0359 2121 	 31909400 	 02 	1106:06616 ó RE310465/1135139111024 	 OCO 	 30 000 00 

1315 	1402 	 10 30? 00593121 	 31909400 	 44 	04.0...2446 e Re219.4010 Trad1103055 	 000 	 2250000 

1340 	1402 	 1030? 0059 2122 	 33903200 	 02 	MATERI41 BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇA0 GFIATUITA 	 000 	 500000 

1365 	1402 	 10 90103692122 	 39040990 	 02 	OirmDS scAVICOS DE TERCEIROS PE2300666MA 	 51E000 	 000 

1396 	1402 	 10 3030069 2211 	 93903200 	 02 	M0140144 dEM OU SERVIÇO PARA 0I674e2Ç50 GRATUITA 	 500000 	 000 

1396 	1402 	 10 3030059 2211 	 33903900 	 02 	OUTRDE azoviços DE TERCEIROS P65500 2J41090 	 000 	 503000 

1404 	1402 	 *0202 00692212 	 33903200 	 02 	MATERIAL 03091 00 SERVIÇO PAPA 045TR603IÇA0 3111011.4174 	 000 	 5 003 00 

1409 	1402 	 10 30300592212 	 33900103 	 02 	SENTEFICAA JUDCIAIS 	 503009 	 000 

1080 	1402 	 1030200592113 	 31930400 	 02 	T009,  444624 .14. F406666335 TralmMeNes 	 000 	 2 503 00 

1605 	1402 	 10 305 0059 2999 	 33~00 	 14 	MATLMAL 035. 0004503910 	 34 000 03 	 000 

1698 	1402 	 '03050060 2999 	 33903903 	 14 	OUTRO: SERVIÇOS 00 754061405 PESSOA JURIDICA 	 000 	 34 OCO 00 

Total do 040.3 	 263.90000 	 263 902,017 

7~ do Movimergo 	 253.900 	 253.900 

704s140 Feder 	 263900 	 263 9430 

2-....D • 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
ESTADO DA BAHIA 

*SOO' SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

DECRETO FINANCEIRO: n" 27 de 01 de outubro de 2020 

"Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR por anulação 
de dotação" 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEOUIÉ, Estado da Bahia, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Lei 2132 de 25 de setembro de 2020 e Lei n° 
2129 de 31 de julho de 2020 que altera a Lei Orçamentária Anual n° 2113 de 23 de dezembro 

de 2019, art. 4 0, I, Lei n° 2092 de 19 de julho de 2019 e suas alterações, conforme o 

estabelecido nos arts. 7 0  e 43, § 1°, inciso III da Lei 4320/64 e com base no art. 167, inciso VI 

da Constituição Federal, 

DECRETA: 

Art. I° - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar a favor das Unidades 

Orçamentárias por anulação de dotação  no valor de RS 3.278.900,00 (três milhões, duzentos 

e setenta e oito mil e novecentos reais) conforme Anexo deste Decreto. 

Art. 2" - Ficam adicionadas ao QDD - Quadro de Detalhamento da despesa do 
exercício 2020 os desdobramentos em conformidade com as autorizações constantes nos art. 
44 da Lei de Diretrizes Orçamentárias n° 2092/2019 — LDO 2020. 

Art. 30  - Este decreto entra em vigor na data de 01 de outubro de 2020, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE JEQUIÉ, em 01 de outubro de 2020. 

j- 
IIASSA ANDRAJE I SSEF 

= PRE EITO INTERINO = 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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-e 

ias PREFEITURA MUNICIPAL DE JEGUIE 	 Exeracto. 2020 

NrifIA201 	Anexo de Crédtto Suplementar 

tiSiillfr 	RELATóRIO CONSOLIDADO 	 Período de 01/10/2020 a 31/1012020 

ripa da Poder 2-E0E0UTI60 

Moo de GAMO 	SUPLEMENTM 

3~006 ~una 	°LITROS 

0.00 	unes. 	Hena Funcionm 	 Despem 	 FTE 	 Atficionat 	 Anular 

14 	SECRETARIA MUNICIPAL OE 3Au0E 

937 	1431 	 10 1220069 2302 	 31901100 	 02 	VEN‘JMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 	 403 SOO 00 	 0,30 

1087 	1402 	 10 9040369 2149 	 31901100 	 02 	VENCIML MOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 137 030 00 	 0.03 

1085 	1402 	 10305 03692104 	 91901100 	 02 	vENCIMINTISS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 	 40200300 	 002 

1114 	1402 	 10306 00692106 	 31901100 	 02 	VENCEM- NTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 	 6560003 	 000 

1137 	1402 	 10.302 0059 2106 	 31901100 	 02 	VENLIMINTOS E VANTAGENS FIXAS RESSEVM CIV.. 	 1803000 	 000 

1155 	1402 	 10 302 0059 2109 	 31901103 	 02 	VENFIMLNTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 	 22400000 	 000 

1191 	402 	 10 302 0069 2110 	 31901100 	 02 	VENTMLNISIS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 	 38 000 02 	 000 

1213 	1402 	 10 302 0159 2111 	 31901102 	 02 	VENCIMINTOS E VANTAGENS FIXAS PESCAM. CIVIL 	 2530000 	 000 

u 1214 	1402 	 10 302 0069 2111 	 31011103 	 VENTARE ATOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 	 64 000 CO 	 000 

1242 	tire 	 10 30200592;13 	 31901103 	 14 	ver:ouvirasa VANTAGENSnua PESSOAL CIVIL 	 31 000 00 	 000 

1251 	1402 	 1030200692114 	 31901030 	 02 	VENCTMLNEOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 	 67 030 03 	 0,00 

1294 	1402 	 10 321 00692117 	 31901100 	 02 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CNIL 	 657003,00 	 003 

14 1285 	1402 	 10 3010069 2117 	 31001100 	 VENEIMEN ;TA E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 	 407 *00 00 	 000 

1311 	402 	 10 301E0592121 	 31901100 	 02 	VENCIMENTOSE VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 	 398 100 MI 	 003 

14 1312 	IMO 	 10 301 C059 2121 	 31001100 	 VOTE MENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 	 21600303 	 000 

14 1339 	1402 	 103010939 2122 	 31901100 	 Vilm arsTÕS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 	 186 000 01 	 000 

Tais ao 6Tgoo 	 3 2/5 90402 	 400 

15 	SECRETARIA muNICIPAL 00 INFRAESTAUTURA 

1416 	1601 	 15 461 1009 1017 	 44926100 	 90 	CARIAS E INSTALAÇÕES 	 000 	 327690030 

Total cla &na 	 0.00 	 3.272,900,03 

finai do Mommarda 	 3.274900 	 3.274900 

Toni Tio Poda 	 3275900 	 3 276,900 

....... 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 21.907-     EM 20 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

INSTITUI A COMISSÃO ESPECIAL DE APOIO À 
TRANSIÇÃO DO GOVERNO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente das que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, e  
 
CONSIDERANDO, os princípios norteadores da Administração Pública esculpidos 
no art. 37 da Constituição Federal/1988; 
 
CONSIDERANDO, o que dispõe a Resolução nº. 1311/2012, do Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado da Bahia; 
 
CONSIDERANDO que a transição de governo é o processo institucionalizado que 
importa na passagem do comando político de um mandatário para outro com 
objetivo de assegurar a este o recebimento de informações e dados necessários ao 
exercício da função ao tomar posse 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica instituída a Comissão Especial de Apoio à Transição do Governo 
Municipal, com o objetivo de assistir e prestar apoio técnico-administrativo à 
coordenação da transição do Governo Municipal para a gestão 2021-2024, 
composta pelos seguintes membros: 
 
I – indicação do atual Gestor: 
 
a) Marcio do Amaral Raffaele (Secretário da Fazenda); 
b) Fabrícia Martins Chaves (Controladora Geral do Município); 
c) Sibely da Silva Ribeiro (Secretária de Administração) 
d) Alexandro Souza Santos (Secretário de Governo); 
e) Thiago Del Sarto Azevedo (Procurador Geral do Município); 
f) Matheus Anjos (Assessor Jurídico da Secretária de Saúde); 
g) Ludmila Galvão de Carvalho (Secretária de Educação). 
 
II – indicação do Gestor Eleito: 
 
a) Hassan Andrade Iossef; 
b) Lucindo Tomaz Vasconcelos Menezes; 
c) Daniel de Quadros Nogueira; 
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d) Juliana Caires dos Santos Macedo; 
e) Antônio José Oliveira Lins; 
f) Wagner Rocha Galvão; 
g) Alexsandra Souza Silva; 
h) Emerson Nery Sardinha. 
 
Parágrafo primeiro. A equipe indicada pelo atual gestor será presidida por Marcio 
do Amaral Raffaele enquanto que a equipe do gestor eleito será coordenada por 
Hassan Andrade Iossef. 
 
Parágrafo segundo. O exercício das funções de membro da Comissão Especial de 
Apoio à Transição do Governo Municipal não será remunerado a qualquer título, 
sendo considerado de relevante interesse público. 
 
Art. 2º Compete à Comissão Especial de Apoio à Transição do Governo Municipal: 
 
I – prestar a assistência e o apoio técnico-administrativo necessários à coordenação 
da transição do Governo Municipal para a gestão 2021-2014; 
II – compartilhar informações sobre a situação das finanças, gestão, projetos, obras 
e serviços da Prefeitura de Jequié; 
III – promover a articulação dos trabalhos de transição juntos aos órgãos e entidades 
da Administração Pública municipal; 
IV – auxiliar no planejamento para a implantação dos compromissos do plano de 
governo; 
V – participar da elaboração de documentos, minutas e projetos pertinentes à 
transição; 
VI – exercer outras atribuições correlatadas, a critério do Prefeito Municipal. 
 
Art. 3º As solicitações, informações, entrega da documentação e esclarecimentos 
necessários para atender o que trata o artigo 2º deste Decreto, obedecerão os 
seguintes procedimentos: 
 
I – Os membros designados para constituírem a Comissão Especial de Apoio à 
Transição do Governo Municipal prestarão ao Presidente da Comissão e demais 
membros informações de seus contatos, fornecendo endereço eletrônico (e-mail) e 
número de telefone celular para facilitar a comunicação e convocações necessárias 
entre os membros da comissão; 
II – O local para as reuniões dos membros das comissões para solicitações, 
prestação de informações e entrega de documentos será no auditório da Secretaria 
Municipal de Educação, situada na Avenida Rio Branco, nº 1550B, Joaquim Romão, 
Jequié-BA, CEP 45200-011; 
III – Qualquer necessidade dos representantes da nova administração quanto a 
solicitação de documentos ou esclarecimentos deverá ser direcionada ao Presidente 
da Comissão do atual gestor, mediante ofício e protocolo de recebimento; 
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IV – Toda informação e documentação prestada aos representantes do gestor eleito 
deverá ser realizada mediante protocolo de recebimento;   
V – Os documentos encaminhados à Comissão Especial de Apoio à Transição do 
Governo Municipal serão emitidos em papel timbrado e subscritos pelo Prefeito e 
autoridades competentes da administração que se encerra; 
VI – Ao encerrar suas atividades, a Comissão Especial de Apoio à Transição do 
Governo Municipal, elaborará relatório conclusivo, remetendo-o no prazo máximo de 
40 (quarenta dias) após o término do exercício em que ocorreram as eleições, ao 
gestor que está deixando o cargo; ao gestor eleito, juntamente com a documentação 
recebida; 
VII – O relatório de que trata o inciso anterior será parte integrante dos respectivos 
Termos de Transmissão de Cargo. 
 
Parágrafo único – Concluídos os trabalhos da Comissão, o Presidente e demais 
membros rubricarão todas as peças, que passarão a fazer parte integrante dos 
Termos de Transmissão de Cargo. 
 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data da publicação. 
 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

   = PREFEITO= 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 21.907 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

 

EM 20 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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